LEI Nº 2.084 , DE 22/10/99

Dá  denominação de Bairro Bandeirantes ao conjunto habitacional construído entre os Bairros Novo Tempo e Vale Verde neste Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Bairro Bandeirantes o conjunto habitacional construído entre os Bairros Novo  e  Vale Verde, á margem esquerda do Córrego Timotinho.

Art. 2º - A  Administração Municipal tomará as providências cabíveis para a imediata aplicação do disposto nesta Lei..

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º-   Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Timóteo, 22 de Outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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